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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
CPP í )zz:Éyz 5 J

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 194/14-04

o INSTITUTo nr rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - rpAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: G.M dos S..Marinho-Me (Movelaria JG Móveis).

ENDEREÇo eARA coRREsporoÊxcrl: Rua Acariúba, no 42, Distrito lndustrial, Parintins-
AM.

ArrvrDADE: lndústria do Mobiliário

LocALrzAÇÀo DA ATIVIDADE: Rua Acariúba, no 42, Dishito lndustrial, nas
coordenadas geográficas 02"38'46,85'S e 56"45'16, 14'W, Parintins -AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de uma marcenaria e a fabricação de móveis
e artigos do imobiliário.

PoTENCTAL PoLUTDoR/DEGRÂDloon: Peq ueno

PRÁzo DE VALIDADE DESTA LtcENÇA: 04 ANos.

A te n ção:

Ponrr: Pequeno

Estr licença é composts de 24 restriçõcs c./ou coudições constrnles tro verso, cujo trío
cumprimento/rtcndimcnto sujeitsrá s sus invdidsçlo e,/ou ,s petrrlidrdes previstas em trormss.
Ests licençs trto comprovs nam substitui o docnmento dc propricdrdc, de posse ou de domínio do
imóvcl.
Estr lic€nça dcve p€rmatrecer na locdizrçlo da stividade e crpost! de forms visível (frentc e verso).

CNPJ/CPF: 06. 953. 923/000 1 -44

Foxn: (92) 99178-2078

REGrsrRo No IPAAM: í016.0801

INscRrÇÃo Esr rou nz 04.21 4.7 47 -5

E-MArL: gepm@idam. gov.br

PRocESSo Ns: 2409 I 2022-3 1

Juliano Marcos te de Souzâ
re ente

Manaus-AM, I 6 SE fra

nl ilson Souto C. Junior
Ge no exercício da Diretoria Técnica

Av. Mario Ypiranga Montsim, 3280 - PaÍque l0 do Nowmbro
Fone: (9212123ô721 I 21234731 I 2'1234778
Manaus, AM . CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.govbr
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" I94lI4-04
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O pedido de licenciamento e ã r€sp€ctiva concessÀo da mesma, só terá validade qusndo publicada Diário Oficisl do Estrdo.
p€ri&ico regional local oü local de gmnde circulação, eÍn meio eletÍônico d€ comunicação mantido Í,elo IPAAM, ou tos mumis
das Prefeiluras e Câmüas Muoicipais, conforme aí.24, dr tri n".3.785 de 24 dejulho do 2012.
IdeÍliÍicar I AÍea do empreendimeíto com plac& conforme modelo IPAAM.
A solicitação da Íenoveção da Lic€nça Ambienlal dev€rá ser Íequerido num prazo minimo de 120 diar, antes do vencimenlo,
conforme art.23, da tri n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
A prescnte Lic€nça está sendo concedidâ com bssê nas infoÍmaçôes constantes no procllso n'. 2409/202231.
Tods e qualquer modificação iÍsoduzida no projelo após a emissâo da Licença implicard Da sua automática invalidâçao, devendo
seÍ solicitâdâ nov& Licenç4 com ônus paia o inte.essado.
Eslâ Liccnçs é válids apenas para â locálizrÉo, atividâde e finâlidade constante na mesm4 deveDdo o inteÍessado ÍequeÍer ao

IPAAM nova Lic€nça quândo houveÍ mudrnça de quâlqueÍ um destês iters.
Ests Licençs não dispeísa e nerrl sübstitui nenhum documcnlo exigido pela Legislação Fedelal, Estadual e Municipal.
Tods e qualquer modilicâçio introduzida no projeto sÉs a emissào dâ Liccnç{ podeú impliEÍ na sus automática invalidsçào,
dcvendo s€Í solicitads nova Lic€nçs, com ônus para o interessado.
Esta Liceíçâ é válidâ apeo&s para a localização, âtividsdc e íinalidlde constante na mesm4 deveodo o inter€ssado comünicar ao
IPAAM qüsndo hoüv€Í mudr.oça dÊ qualqueÍ um dcstcs it€ns.
Est! Licença úo disp€Dsa e nem substitui nenhum documcnto exigido pelâ Legislaçào Federsl, Estâdual e MunicipôI.
CumpriÍ com as medidas de mirimizaçâo dos impactos descritos oo Paojeto de lrnplantaçâo.
O amrrzenamcnto temporário dos reslduos do empreendimênto deverá seÍ Íealizado em local apmpriado c destinados. confome
Plsno de Gerenciamento de R€siduos Sólidos Industriris - PGRSI sirnplificado apmvado pelo IPAAM, âté que §.ja realizrde r
dêslinaçào dos mesmos.
É proibido o hnçamento dê residuos b oatura, poÍ tempo indeterminado, e sur queisa a éu abeío ou em recipicnles, instalações

e aquipâmentos não licenciados pera esss Íinalidade ou em desâcoÍdo com o pÍojeto aprovado.
Adotrr o sistesla eletrônico de controle de produtos Ílorestris (sistemâ DOF) par! a entrada e sâída d€ mstéria prima flQrestal,

inclusive os rEsíduos industrüis (exceto senagem), infoÍmando linda: a) a conversâo de pÍodutos floÍÊstais por meio do
processameíto industriâl ou processo semimecanizado, Íespeilando os limites máximos de co€ficiênte de rendim€nto
volumétíco; b) s destinação Íi.al para operações que result m ís sâld. do pÍoduto florestâl do fluxo de controle, mediant€ a sua

utili?sçlo ou aplicaçâo fmã!, ou pela tÍâísformrção em produto acsbsdo para efeito de atuslizâção contábil junto ao Sistema

DOF,

QualqueÍ pessoa, fisicr ou jurídica, que explore, industrializc, beneficie, utilize e consurna pÍodutos e subpÍodúos florestais esú
obrigado s comprovar a legalidsde de sua origem (Aí. l0 da Lei 2.416,§ó) devmdo mânteÍ em srquivo tra empÍ€sa o roman€io

dos produtos, DOF e rcspectiv.s Notâs Fiscais, além de tÍuntgr a matéris prima orgôÍizôda por tipo e espécie, obj€tivando ô

rasEeabilidade e conf€Íência dúante &s operações de monitoramento e fiscâliz!ção de foÍma a permitir o rrstreamento da msd€ira

desde r sua localização na floí€sta.
O volume fisico dos pÍodutos florcstsis contâbilizldos oo Pálio deve s€Í uma ÍepÍesent!ção fiel do saldo no sislema DOF.

dêvendo o usuádo ÍealiTar o coÍsole e üultter atullizrdo os saus esloques diüiamert€, sendo a admitids variação de rté l0ol"
(dez poÍ cento) n&i dimeüsões das peças de madeiÍa serrad& desde qüc nlo ult apasse l0olo (dez poÍ cento) do volume totâl em

estoque oü enr carga, estândo o usuÁrio sujeito fu sançôes pÍcvislss na legislação arnbientâl em câso de dêsconfoímidâde entre os

sâldos contabilizados e as qurntidades dos esloques ffsicos €xistertes.
Evcnturis divsÍgencias cotrtábcis, inçlusive pÍovenicntas de peÍdas Íesidusis cm trsnspoÍte oü aÍmszcnsgem, incêndio§,

iítemÉÍies e outras, deverão ser imediatâmeotê infoÍmada§ 80 IPAÁM que, mediante arálise do méÍito, pÍomovcú os devidos

ajustes sdministr&tivos, sem pÍejuizo de eventuais sançôes administrstivas cablveis, em caso de comprovada condut! iÍÍegular Por
parte do usúrio-
MaÍteÍ atusliz6dss diarimeute as labehs de Íomaneio, aprcs€ntsndo-as aos ór8àos únbientais competentês dúante a§ vistoriss
técíicâs e liscaliz!ções.
DcveÍeo consta! no ÍoÍÍransio no mínimo. pÍoduto, rom€ vulg6Í, espécie, espessuÍ4 Isrgum, comprim€nto, número de peças,

volume
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Devereo, okigitoriamenre, acompsrh& o transpoíe dos produtos e subprodutos o DOF, Notâ Fiscal e o Íomâneio p8Ía

confeÍência p€lo d€stinatário, bem como de equipes de fiscalizaçeo.
Á entrsda ou salda de matéria prima do emprcendimento cujo tÍanspoÍt€ sejs considerado econômica ou logisticâmente inviável

dcverá seÍ devidunenle juíifi ceda.
Indlcios d€ comeÍcidização irregulai de créditos no sistems DOF constatrdos por meio da .Irálisê do§ relalórios de atividâdes,

acotnponhrmento do sistema DOF, monitorsmento rcmoto ou de vistoÍiaífiscalizâçeo Írodem ac€rÍetâr na suspcn§ào do pátio.

ConfiÍmados os indícios de comercializaçio iÍregular de crédilos no sistemâ DOF 5eíá procedido a §u§p€nsâo c/ou csncelamcnto

ds Licençs Ambiend Únicâ - LÂU.
O detcntoÍ e o ÍespoÍsável tecrlico do empÍeendimento se sujeitam às saoções âdminisurtivas na m€dids de sua culpúilidâde

N' de p€ças Vol. (mr)PÍoduto Nome vulgar Especie Esp Lôrg Comp.


